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CLASSE 0 - ADMINISTRAÇÃO                                                                                                                                                     

00.05.01.01.01.0001 0-5-1-1-1a Previsão orçamentária

a - Plano Plurianual de Investimentos 

para consolidar propostas parciais e 

definir metas (Plano de Ação 

Governamental – PAG)

Tempo 

Necessário
5 anos X

=> PRAZO DE GUARDA: 

- O 'tempo necessário' deve ser fixado, 

obrigatoriamente, pela unidade organizacional. 

- O prazo de guarda das vias da Unidade Geradora 

(elabora o documento) e das Unidades 

Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo 

Necessário', a ser fixado pela própria unidade 

organizacional, e sua destinação final é a 

'Eliminação'.

=> QUANTO AO CONTEÚDO ENGLOBA: 

- Proposta, elaboração e revisão do Plano 

Plurianual de Investimentos (alterado em 

20/04/2017).

00.05.01.01.01.0002 0-5-1-1-1b Previsão orçamentária

b - Proposta para o Plano Plurianual 

de Investimentos (Plano de Ação 

Governamental – PAG) (INATIVO)

6 anos 5 anos X

Subitem inativado em 20/04/2017.

=> PRAZO DE GUARDA: 

- O prazo de guarda da via das Unidades 

Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo 

Necessário', a ser fixado pela própria unidade 

organizacional, e sua destinação final é a 

'Eliminação'.

00.05.01.01.01.0003 0-5-1-1-1c Previsão orçamentária

c - Elaboração do Plano Plurianual 

de Investimentos (Plano de Ação 

Governamental – PAG) (INATIVO)

2 anos 5 anos X

Subitem inativado em 20/04/2017.

=> PRAZO DE GUARDA: 

- O prazo de guarda da via das Unidades 

Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo 

Necessário', a ser fixado pela própria unidade 

organizacional, e sua destinação final é a 

'Eliminação'.

00.05.01.01.01.0004 0-5-1-1-1d Previsão orçamentária

d - Revisão do Plano Plurianual de 

Investimentos (Plano de Ação 

Governamental – PAG) (INATIVO)

6 anos 5 anos X

Subitem inativado em 20/04/2017.

=> PRAZO DE GUARDA: 

- O prazo de guarda da via das Unidades 

Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo 

Necessário', a ser fixado pela própria unidade 

organizacional, e sua destinação final é a 

'Eliminação'.

CLASSE 1 - FORO JUDICIAL - PROCESSOS                                                                                                                              

CLASSE 2 - FORO JUDICIAL - OUTROS DOCUMENTOS                                                                                                       

CLASSE 3 - SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO - PROCESSOS E DOCUMENTOS                                                 

CLASSE 4 - FORMAÇÃO, APERFEIÇOAMENTO, ESPECIALIZAÇÃO                                                                                

CLASSE 5 - OUTROS ASSUNTOS (INATIVO)                                                                                                                          

Abril / 2017

DIRETORIA GERAL DE COMUNICAÇÃO E DE DIFUSÃO DO CONHECIMENTO (DGCOM)

SERVIÇO DE GESTÃO DE INSTRUMENTOS ARQUIVÍSTICOS E APOIO ÀS UNIDADES ORGANIZACIONAIS (SEGIA)

 ATUALIZAÇÃO DA TABELA DE TEMPORALIDADE

Sem alterações

SIGA-DOC

Código

(método

 duplex)

Assunto Documento

Prazo de guarda (Unid. 

Compet. - fins 

probatórios)

Destinação final

Observação

Sem alterações

Sem alterações

Sem alterações

Sem alterações

Tabela gerada em 31/05/2017. Para classificar documentos, utilize a TTD on line, atualizada diariamente (Consultas/Degea/Tabela de Temporalidade)


